
  
 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 
 
 
 

 

1.º TERMO DE APOSTILAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
 
N.º 201710001 
 

 
Termo de Apostilamento do Acordo de Cooperação n. º 201710001, protocolado 

n.º 14.048.014-2, celebrado entre o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de 

Estado da Educação, e a Associação Inter-Religiosa de Educação, com a 

finalidade de alteração do gestor e fiscal, na forma dos artigos 118, incisos I e II, c/c 

o artigo 146 da Lei Estadual n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007, considerando os 

termos da Orientação Administrativa n.º 037  PGE, de 22 de maio de 2019, 

conforme cláusula abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, protocolado n.º 16.067.098-3, 

a alteração do gestor e fiscal designado na CLÁUSULA QUINTA do ACORDO DE 

COOPERAÇÃO n.º 201710001. 

 
Parágrafo único. O gestor/fiscal que acompanhará a execução do presente Termo 

de Cooperação será designado por meio de Portaria assinada pela autoridade 

competente, devendo recair preferencialmente sobre agente ocupante de cargo 

efetivo do quadro permanente da Administração Pública Estadual. 

 
Curitiba, 30 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 

Renato Feder 
Secretário de Estado da Educação e do Esporte 

Decreto n.º 1.437/2019 



  
 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 

 

 

PORTARIA N.º 548/2019  GS/SEED  
 

 
O Secretário de Estado da Educação e do Esporte, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Lei Estadual n.º 19.848, de 3 de maio de 2019, e pelo Decreto 

Estadual n.º 1.437, de 23 de maio de 2019, com fundamento no disposto no Inciso VI, 

Art. 2.º, da Lei Federal n.º 13.204, de 14 de dezembro de 2015, no Decreto Estadual 

n.º 3.513, de 18 de fevereiro de 2016, e na Orientação Administrativa n.º 037  PGE, de 

22 de maio de 2019, e considerando o contido no protocolado n.º 16.067.098-3,  

 
 
 

RESOLVE: 

 
 
 
Art. 1.º Designar, com fulcro no estabelecido no 1.º Termo de Apostilamento 

do Acordo de Cooperação n.º 201710001, celebrado entre o Estado do Paraná, por meio 

da Secretaria de Estado da Educação, e a Associação Inter-Religiosa de Educação  

ASSINTEC, CNPJ/MF n.º 76.014.588/0001-02, protocolo n.º 14.048.014-2, a servidora 

Laís Cordeiro, RG n.º 3.994.194-5, CPF n.º 574.638.409-72, para exercer a função de 

Gestora/Fiscal do referido Acordo, em substituição à servidora Meryna Therezinha 

Juliano Rosa, CPF n.º 922.923.309-97, designada na Cláusula Quinta.  

 
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial do Estado.  

 
Curitiba, 30 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

Renato Feder 
Secretário de Estado da Educação e do Esporte 

Decreto n.º 1.437/2019   
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